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Resolução N° 010/05-GR 

Suspende, ad referendum, por tempo 
indeterminado o recebimento de 
pedidos de revalidação de diploma de 
curso de graduação expedido por 
universidade estrangeira, para o ano de 
2005. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, ad referendum do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão — CEPE, 

Considerando, falhas operacionais no recolhimento da taxa para pedido de revalidação de 
diploma, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Suspender, por tempo indeterminado, o recebimento de pedidos de revalidação de 
diploma de curso de graduação expedido por universidade estrangeira, para o ano de 2005. 

Art. 2°  - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista-RR, 25 de abril de 2005. 
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